
 

 

VOTO DE LOUVOR 

 

EMENTA: Manifesta Voto de Louvor aos 

Profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino e da Escola Estadual 

de Ensino Fundamental e Médio “Camila 

Motta”, que contribuem no processo da 

inclusão com destaque para aqueles que 

atuam na Educação Especial. 

 

Ao Plenário da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 Os Vereadores, que subscrevem o presente, com assento nesta Augusta Casa 

de Leis, vêm respeitosamente, nos termos do artigo 102, do Regimento Interno, com 

imensa satisfação e orgulho, manifestar VOTO DE LOUVOR aos Profissionais da 

Educação da Rede Municipal de Ensino e aos Profissionais da Escola Estadual de 

Ensino Fundamental e Médio “Camila Motta”, que contribuem para o processo de 

inclusão, com destaque para aqueles que atuam na Educação Especial. 

Tal reconhecimento evidencia o comprometimento, a sensibilidade, a seriedade 

e a eficiência das ações desenvolvidas no Município voltadas à garantia de uma 

Educação Inclusiva e de qualidade, à promoção do respeito e da empatia, à superação 

de barreiras no aprendizado e na socialização, bem como ao atendimento contínuo 

aos alunos com necessidades especiais, com o reconhecimento da singularidade de 

cada aluno, considerando-o único em suas características, necessidades, ritmos de 

aprendizagem, habilidades e forma de expressão. Atitudes essenciais para o 

desenvolvimento integral, a promoção da equidade social e a melhoria da qualidade 

de vida dos estudantes, de suas famílias e de toda sociedade Alfredense.   

Este Voto de Louvor ressalta que Alfredo Chaves tem trilhado um caminho 

sólido na valorização da Educação Inclusiva, refletindo o empenho conjunto da Gestão 

Educacional e, sobretudo, de todos os Profissionais que integram essas Redes, entre 
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eles Professores, Pedagogos, Especialistas em Educação Especial, Profissionais de 

Apoio, Assistentes de Sala, Coordenadores, Diretores e demais colaboradores que, 

com dedicação diária, contribuem para o acolhimento e a continuidade e a melhoria 

dos serviços prestados. 

A atuação responsável e acolhedora desses profissionais não representa 

apenas o cumprimento de dever institucional, mas o resultado do esforço coletivo, da 

responsabilidade social e do compromisso permanente com o desenvolvimento 

educacional do Município e com o bem-estar de sua população, construindo uma 

sociedade mais justa e inclusiva. 

Diante disso, esta Casa de Leis registra seus aplausos e reconhecimento, 

parabenizando os profissionais da Rede Municipal de Ensino e da Rede Estadual de 

Ensino que atuam na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio “Camila 

Motta”, que contribuem no processo da inclusão, com destaque para aqueles que 

atuam na Educação Especial, desejando que continuem firmes na missão de servir 

ao interesse público com amor, empatia e comprometimento, fortalecendo as ações 

de inclusão educacional e promovendo melhorias contínuas; reafirmando que 

iniciativas e resultados como estes enaltecem o nome do Município e servem de 

incentivo para a continuidade de um serviço público cada vez mais eficiente, 

responsável, inclusivo e transformador. 

Nestes termos, pedimos deferimento. 

 

Alfredo Chaves, 06 de abril de 2026. 

 

 

 
JOSIMAR PIUMBINI 
Vereador-Presidente  

(Assinado eletronicamente) 

NILTON CESAR BELMOK 
Vereador 

(Assinado eletronicamente)
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